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INFORMATIVO DA PRESIDÊNCIA Nº 087/2010    
  

NOTA PÚBLICA.  
  

A tormentosa história recente do Poder Judiciário Estadual não pode ser terreno fértil para a propagação do descontrole das relações institucionais. 

  

Quem semeia a desconfiança gratuita no Poder Judiciário está ? necessariamente ? atentando contra o Estado Democrático de Direito. 

  

Magistratura, Ministério Público, Advogados, Defensores, Servidores, Membros das Polícias Civil e Militar, TODOS, em última análise a serviço da garantia do Estado Democrático de Direito e à disposição do cidadão, devem compreender que o seu papel não se resume na existência individualizada dentro dos limites de seus regramentos internos, muito mais, coletivamente, coexistem para a defesa de direitos fundamentais. 

  

Nesta perspectiva, o processo judicial dispõe dos mecanismos próprios do inconformismo justamente para dar o equilíbrio necessário entre os contendores e, entre estes e o julgador, bastando o manejo oportuno. 

  

Conforme relato do Associado Juiz WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR, nesta data ocorreu exatamente o exemplo do não uso das ferramentas próprias do processo judicial em evidente demonstração de desnecessário confronto entre patrocinadores do Estado Democrático de Direito. 

  

Segue o relato: 

  

?Eis os fatos. 

  

  Na data de 26 de julho de 2010 estava designada audiência no feito 108/2009, código 32201 da 2ª Vara de Juara, que se trata de embargos de terceiro, onde a advogada Roseli de Maceda era patrona da causa pelo requerente. 

  

  Apregoadas as partes, iniciada a audiência, foi tentada a conciliação que restou infrutífera, apesar de uma proposta apresentada pelo embargado. Após, fora oportunizado às partes a possibilidade de conversar reservadamente com seus patronos para que revissem a possibilidade de acordo e para oportunizar a este magistrado analisar com profundidade o feito, vez que não possuía conhecimento dos 

  

  

  

  

  

  

autos, por ter assumido a titularidade da 2ª Vara da Comarca de Juara/MT a menos de um mês. Tendo inclusive destacado que caso não me sentisse seguro ou entendesse da necessidade de outras provas, iria redesignar a audiência. 

  

Pois bem. 

  

Analisado os autos, reabri a oportunidade para que as partes transigissem, o que restou novamente infrutífero, vez que as advogadas dos embargados repudiaram a segunda proposta feita pelo embargante. Diante da impossibilidade de acordo das partes e já tendo conhecimento dos autos, vi a necessidade de extinguir o feito, sem promover a instrução processual, por ausência de condições da ação e pressupostos processuais. 

  

Iniciei a prolação oral da sentença extintiva , momento em que fui interrompido pela causídica com palavras indecifráveis, que logo se calou. Enquanto fundamentava a extinção por ilegitimidade ativa a advogada Roseli de Macedo me interrompeu novamente ao argumento que meus fundamentos estavam errados, tendo eu informado que se estivesse inconformada poderia promover apelação. Neste momento a também advogada dos embargantes Silvana Maria Figueredo passou a narrar que estava havendo cerceamento de defesa, pois eu não colhi o depoimento das testemunhas dos embargantes, requerendo que constasse tal argumento em ata naquele momento. 

  

Diante da alegação esdrúxula, diga-se de passagem, já que o feito estava sendo extinto sem julgamento de mérito, portando dispensável sua instrução, expliquei às advogadas que não poderia constar suas reclamações em ata naquele momento, posto que estava prolatando/ditando a sentença, sendo certo que não se abre a palavra as partes enquanto se sentencia. Ademais, informei novamente que o inconformismo alegado seria matéria a ser discutida em recurso, uma vez que a prestação jurisdicional em primeiro grau estava finda com a publicação da sentença. 

  

Inconformada com as explicações, a advogada Roseli Macedo sussurrou a seguinte frase: ?Aqui em Mato Grosso a Justiça é diferente? . Ao ouvir tamanha afronta, solicitei que ela repetisse o que havia sussurrado, momento em que proferiu, novamente, olhando-me nos olhos e para que todos os presentes ouvissem: ?A justiça aqui é diferente do resto do país!? 
  

Ao ter a certeza das palavras ditas pela advogada e diante de que todos os presente ouviram a afronta, não só a mim, mas a todo o Judiciário Mato Grossense, determinei a meu assistente que chamasse o Policial Militar que estava de serviço no Fórum para que lavrasse o competente Boletim de Ocorrência, deixando bem claro que não estava dando voz de prisão à advogada . 

  

  

  

  

  

  

  

  

Neste momento a advogada Silvana Maria Figueredo passou a protestar pela presença do representante da OAB responsáveis pelas prerrogativas dos advogados. Tendo os advogados dos embargados informado que não havia tal cargo na Subseção local. Assim, determinei pessoalmente que a Coordenadora do Fórum ligasse diretamente ao Presidente da Subseção local, solicitando sua presença na sala de audiência. 
  

O Policial Militar adentrou no recinto e foi informado dos fatos, tendo o soldado ligado para o Cap. PM Franco para que comparecesse ao fórum, pois não sabia como proceder. 

  

Novamente pedi silêncio a todos e terminei de proferir a sentença, julgando extinto o feito por ilegitimidade ativa e falta da individualização do bem imóvel objeto da lide. Ao solicitar que os presentes assinassem a sentença a advogada Roseli Macedo declarou ?eu já sabia que a sentença estava pronta quando eu vi a cara dele? . Novamente me senti desacatado, pois a causídica insinuou contra meu caráter, indicando que eu havia ?negociado a sentença? com a outra parte. 

  

Retirei-me da sala de audiência e encontrei o Cap. PM Franco acompanhado de outros policiais em frente a porta da sala de audiências, momento em que lhe esclareci os fatos e determinei que somente ele, capitão, entrasse na sala e promovesse, ali mesmo, o boletim de ocorrência. Na presença das partes e advogados, indiquei ao Cap. PM Franco a ofensora e a expressão por ela utilizada contra minha honra e contra a magistratura Mato Grossense, destacando que não se tratava de voz de prisão e para que o Cap. PM Franco nada fizesse enquanto o Presidente da OAB local chegasse à sala de audiência. Passadas tais instruções, retirei-me da sala e fui ao gabinete da Promotora de Justiça Elide Manzini de Campos, onde permaneci até o início da audiência seguinte. 

  

Fiz questão de não acompanhar os atos realizados pela PM e na Depol, sendo que na segunda feira próxima irei a Delegacia de Policia local para ser oitivado . Destaco que o advogado dos embargados se ofereceu para ser testemunha, vez que entendeu profundamente deselegante a postura e atitude da advogada Roseli de Macedo.? GRIFEI! 

  

Do relato do Magistrado é possível antever sua disposição na rápida prestação jurisdicional, ou seja, decidiu oralmente o feito em audiência, dispensando o prazo que a Lei Processual lhe faculta. O mérito da decisão é matéria que desafia o recurso próprio previsto na mesma legislação. É assim que funciona! 

  

Quanto à medida adotada em razão das manifestações da Advogada, é o que a Lei permite, restando a futura apuração ao Órgão Competente. 

  

  

  

  

  

  

Insulta ao Magistrado, desmerecendo sua decisão ou mesmo inquinando-a de vício externo, praticado por profissional da Advocacia em audiência, FORA DOS LIMITES PROCESSUAIS PERMITIDOS serve a esconder incapacidade técnica própria ou alimentar, gratuitamente, o descontrole institucional. 

  

Se defeito há na decisão judicial, ao recurso cabível. Se má conduta do Magistrado é evidenciada, as reclamações podem ser endereçadas à Corregedoria Geral da Justiça, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, ou seja, inexiste possibilidade de não haver a devida apuração. 

  

Deste modo, a ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE MAGISTRADOS ? AMAM, vem a público dar conhecimento da manifestação do Magistrado WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR, da 2ª Vara da Comarca de Juara, bem como, externar-lhe incondicional apoio nos trabalhos em desenvolvimento na referida Comarca.   

  

Cuiabá/MT, 29 de julho de 2010. 

  

  

WALTER PEREIRA DE SOUZA 

                                                Presidente da AMAM 
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